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Inclua-se onde couber: 

 

Art. xx. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou 

tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 

51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que tenham 

protocolizado tempestivamente requerimento de adesão ao benefício previsto 

no artigo 2º da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, e que tenham sido 

excluídas do referido programa pelo inadimplemento das antecipações 

exigidas pelo § 2º do artigo 2º da mesma Lei poderão utilizar-se dos prejuízos 

fiscais e base de cálculo negativa para pagamento destes valores, sem 

prejuízo da sua utilização para quitação antecipada.  

Parágrafo único. O pagamento das antecipações previstas no § 2º 

do art. 2º da Lei nº 12.996, de 2014, nos termos do caput, restabelece a 

adesão ao parcelamento respectivo.   

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  
 
 

Estamos apresentando essa emenda para tornar mais 

favorável ao empresário em recuperação judicial o parcelamento de dívidas com 
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a Fazenda Nacional. Essa modificação segue a linha de entendimento já referida 

anteriormente, de garantir condições mais favoráveis de retorno à atividade 

econômica às empresas em recuperação judicial. Enfocamos que os beneficiários 

dessa proposta extrapolam a sociedade empresária que venha a aderir ao 

parcelamento. Usufruirão da medida os trabalhadores, que verão seus empregos 

mantidos, e a própria Fazenda Nacional, que potencializará sua arrecadação, 

uma vez que haverá melhores condições de a empresa se manter ativa e 

contribuinte. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

           DEPUTADO  MANOEL JUNIOR 
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